
PROJETO DE LEI N.º 3.555, DE 2004
(do Dep. José Eduardo Cardozo)

Estabelece normas gerais em
contratos de seguro privado e revoga
dispositivos do Código Civil, do Código
Comercial e do Decreto-Lei nº 73 de 1966.

EMENDA N.º

Suprimam-se os §§ 1° e 2° do art. 11. Inclua-se o seguinte parágrafo único:

Art. 11. ............................................................................................................................
Parágrafo único. A parte que tiver conhecimento da impossibilidade ou prévia
realização do risco e, não obstante isto, contratar pagará à outra o dobro do valor do
prêmio.

JUSTIFICAÇÃO

Os §§ 1° e 2° do art. 11 são substituídos por um parágrafo único, em que se igualam as
penalidades aplicadas a qualquer uma das partes.

Sala das Comissões,      de maio de 2010

Deputado MOREIRA MENDES
PPS/RO


